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Apresentação

Nenhum Direito A Menos
Em tempos de tantas ameaças aos direitos
trabalhistas, os trabalhadores e trabalhadoras da
Caema podem comemorar a pactuação de um
Acordo Coletivo de Trabalho sem nenhum direitos
a menos, ou seja, com a preservação de todos os
direitos conquistados.
Mais que isso, avançamos, com reajuste de
salários e benefícios. No caso do auxílio natalino,
a conquista foi ainda maior. Em 2015, esse bônus
sofreu um grande corte e a categoria recebeu
um auxílio natalino de apenas 35% do valor do
tíquete mensal. Em 2016, com muita persistência,
elevamos esse percentual para 50%. No processo
de negociação da Campanha 2017, chegamos a
80%, com compromisso de voltar a discutir esse
percentual na data base de 2018, quando temos
que lutar pela volta dos 100%.
Conseguimos aperfeiçoar a cláusula Garantia de
Emprego, com a inclusão da garantia solicitada
pelo Sindicato de que a Caema pagará todos os
direitos aos aposentados no ato da rescisão
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A Diretoria do STIU-MA

contratual, nos moldes de demissão sem justa
causa, inclusive os 40% (quarenta por cento) do
montante do FGTS, mesmo se o desligamento for
a pedido do empregado. Avançamos também no
Adicional de Periculosidade, que será pago sobre
a remuneração para os que trabalham submetidos
a risco elétrico e foram contratados até 31 de
dezembro de 2012.
Dessa forma, não temos dúvida de que os caemeiros
e caemeiras conquistaram um Acordo Coletivo
decente, embora o Sindicato entenda que
trabalhadores e trabalhadoras mereçam sempre mais
como reconhecimento e fruto do seu árduo trabalho.
A luta não se encerra aqui. Ela se renova todos
os dias no acompanhamento do cumprimento
deste Acordo Coletivo, na defesa do saneamento
público e na organização e mobilização para novas
conquistas.
Parabéns, companheiros e companheiras de luta.
Essa vitória é nossa: de quem participa, está
presente a cada assembleia e compreende a
importância da mobilização e a presença na luta
como únicos instrumentos de conquista. Valeu!



CAEMA - STIU/MA | 11

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2017/
2019 CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA
DE SANEMANETO AMBIENTAL DO
MARANHÃO – CAEMA E O SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DO MARANHÃO –
STIU/MA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS:
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CLÁUSULA 1ª - ABRANGÊNCIA DO ACOR-DO - O presente Acordo abrange todos os em-pregados da CAEMA pertencentes às categori-as profissionais aqui representadas pelo STIU/MA.
CLÁUSULA 2ª - SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA-O empregado que vier a substituir a Chefia pornecessidade da empresa e por períodoininterrupto igual ou superior a 20 (vinte) diasfará jus ao valor proporcional da gratificação defunção atribuída àquela chefia não podendohaver acúmulo de gratificações, prevalecendoa de maior valor, no caso de substituição poroutro empregado que já perceba funçãogratificada.
Parágrafo Primeiro- A indicação para substi-tuição de qualquer chefia deverá ser oficializa-da através de portaria.
Parágrafo Segundo- A CAEMA, em conjuntocom o STIU/MA, instituirá Comissão Paritáriapara estudo da matéria e atualização da normainterna da empresa.
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CLÁUSULA 3ª - ADICIONAL NOTURNO -Ashoras trabalhadas a partir das 22 (vinte e duas)horas até o final do turno serão remuneradascom adicional de 20% (vinte por cento) da horanormal, conforme art. 73, da CLT, e Súmula 60,do TST.
Parágrafo Único- A CAEMA apurará o passivoreferente ao referido adicional em até 180 (cen-to e oitenta dias) e apresentará calendário depagamento.
CLÁUSULA 4ª - EXAME MÉDICO PERIÓDI-CO - A CAEMA realizará exames médicos peri-ódicos em todos os seus empregados, na for-ma da legislação vigente.
CLÁUSULA 5ª – COMPLEMENTAÇÃO DOAUXÍLIO-DOENÇA - A CAEMA pagará aosseus empregados afastados do trabalho paratratamento de saúde e por acidente de traba-lho, após o 15º dia de afastamento, acomplementação salarial relativa à diferençaentre o salário percebido na empresa e o valordo benefício pago pela Previdência Social.
Parágrafo Primeiro- A CAEMA promoverá ecusteará a readaptação funcional dos empre-gados que sofrerem redução de sua capacida-de de trabalho em decorrência de acidente;
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Parágrafo Segundo - Ficam garantidas todasas vantagens e benefícios do ACT aos empre-gados em gozo de Auxílio-doença.
CLÁUSULA 6ª – INDENIZAÇÃO DAS HORASEXTRAS - As horas extras prestadas comhabitualidade por mais de 01 (um) ano, se su-primidas pela CAEMA, serão indenizadas naforma do que estabelece a Súmula 291, do TST.
Parágrafo Primeiro -  As horas extras presta-das com habitualidade, após 05 (cinco) anosem turnos ininterruptos de revezamento, des-de que suprimidas pela CAEMA, serão incor-poradas ao salário em rubrica específica;
Parágrafo Segundo - Os empregados que vi-erem a trabalhar em regime de horas extras,por necessidade do serviço, terão abatidos, nopagamento mensal, os valores já pagos na in-corporação.
CLÁUSULA 7ª – ANUÊNIO – A CAEMA pagaráaos seus empregados, com mais de 03 (três)anos de efetivo vínculo empregatício, a título deanuênio, o adicional de 1% (um por cento) inci-dente sobre o salário base, para cada ano tra-balhado, contado a partir da data de admissão,limitado a 35 (trinta e cinco) anos de serviço.
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CLÁUSULA 8ª – ANTECIPAÇÃO DO 13º SA-LÁRIO - A CAEMA antecipará aos seus empre-gados por ocasião das férias e desde que nãogozadas no mês de janeiro, 50% (cinquenta porcento) do 13º Salário, conforme determinadopela legislação que rege a espécie.
Parágrafo Único - O empregado poderá optarpelo não recebimento de antecipação do 13ºSalário na forma disposta no caput desta cláu-sula, obedecidos aos prazos fixados para aopção, desde que o prazo de recebimento do13º salário não ultrapasse o mês de novembro.
CLÁUSULA 9ª - TRANSPORTE GRATUITO -A CAEMA concederá transporte gratuito no per-curso residência-trabalho-residência, segundoroteiro pré-determinado, aos empregadoslotados no Sistema Produtor do Itapecuru e noSacavém.
Parágrafo Único - Os empregados beneficia-dos por esta cláusula não farão jus ao vale trans-porte, ressalvados aqueles que façam jus aoreferido vale transporte no trajeto residência/roteiro pré-determinado/residência.
CLÁUSULA 10ª – CERTIFICADO DE ACER-VO TÉCNICO - A CAEMA se compromete afornecer, mediante solicitação do profissional
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empregado, atestado de experiência adquiridaem serviços da empresa executados para fimde obtenção de Atestado de Execução de Ser-viços Técnicos, junto ao CREA/MA.
CLÁUSULA 11 - REPARAÇÃO DE DANOS – ACAEMA não repassará para os seus emprega-dos, eventuais prejuízos causados por aciden-tes com veículos e/ou equipamentos da empre-sa, salvo se tal prejuízo resultar de ação ouomissão dolosa ou culposa do empregado de-vidamente apurado por procedimento adminis-trativo competente.
CLÁUSULA 12 - AUXÍLIO A FILHOS QUE SE-JAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA - A CAEMApagará aos empregados que tenham filhos e/ou enteados que sejam pessoa com deficiên-cia matriculados em instituição especializadao valor da mensalidade, através do sistema dereembolso.
Parágrafo Primeiro - Na inexistência de insti-tuição especializada no domicílio da pessoa comdeficiência, a empresa custeará o referido au-xílio considerando a mensalidade da instituiçãona qual estiver matriculado.
Parágrafo Segundo - A CAEMA liberará doponto o(a) empregado(a) que tenha filho que seja
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pessoa com deficiência, quando houver neces-sidade de acompanhamento paterno ou mater-no, desde que comprovado por laudo médicocom datas especificadas.
Parágrafo Terceiro – Caso haja a demissãodo(a) empregado(a) genitor(a) na vigência doano letivo, a empresa garantirá a permanênciado pagamento do auxílio até o final referido ano.
CLÁUSULA 13 – HOMOLOGAÇÃO DE RES-CISÃO CONTRATUAL - A CAEMA obriga-se aproceder, no prazo máximo de 10 (dez) dias,com assistência do Sindicato representativo dacategoria ou perante a Autoridade do Ministériodo Trabalho a homologação do recibo de quita-ção de rescisão do contrato de trabalho, firma-do por empregado com mais de 01 (um) anode serviço.
CLÁUSULA 14 – PARCELAMENTO DO EM-PRÉSTIMO DE FÉRIAS - A CAEMA, a partirda assinatura deste Acordo, descontará o em-préstimo efetuado por ocasião das férias ematé 05 (cinco) parcelas fixas e consecutivas, acontar do mês subseqüente ao do pagamentodas férias.
Parágrafo Único - Fica a critério do emprega-do (a) a opção pelo empréstimo na ocasião das
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férias, e o número de parcelas inferior ao cons-tante no caput.
CLÁUSULA 15 – MULTA POR DESCUMPRI-MENTO DO ACORDO - A partir da assinaturadeste Acordo fica estabelecida a multa diária de10% (dez por cento) sobre o piso salarial daempresa, por empregado, até o limite de 01(um)piso salarial da empresa, no caso de não cum-primento de qualquer das cláusulas do presen-te Acordo, respeitando o disposto no Art. 622,da CLT e seu parágrafo único, revertendo-se amulta aplicada à CAEMA em favor do STIU/MA,proporcionalmente ao número de filiados e,quando aplicada ao STIU/MA, em favor da em-presa.
Parágrafo Único - O prazo para pagamentodo estabelecido no caput será de 30(trinta) diasapós o descumprimento.
CLÁUSULA 16 – PARTICIPAÇÃO NOS RE-SULTADOS - A CAEMA se compromete, junta-mente com o STIU/MA, no prazo de 90 (noven-ta) dias a contar da data de assinatura desteAcordo, propor a metodologia a ser adotadapara aferir a participação dos empregados nosganhos de produtividade e/ou resultados e defi-nir critérios e indicadores para o monitoramentodo desempenho da empresa.
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CLÁUSULA 17 – PENDÊNCIAS TRABALHIS-TAS - A CAEMA compromete-se, na vigênciado presente Acordo, negociar administrativa-mente as pendências trabalhistas dos seusempregados.
CLÁUSULA 18 - ACOMPANHAMENTO A DE-PENDENTE EM CASO DE DOENÇA - Após aassinatura deste Acordo, o empregado comdependente filho(a) solteiro(a), cônjuge,companheiro(a) ou pais, que comprovadamentevenha a interná-lo(a) em estabelecimento hos-pitalar, terá sua falta abonada no dia dainternação.Parágrafo Primeiro - A internação ocorridaapós as 18h será considerada como efetivadano dia subsequente, para os efeitos desta cláu-sula;Parágrafo Segundo - As faltas, a partir do 2º(segundo) dia de internação, serão analisadaspela área médico-social da empresa, que infor-mará ao gerente do empregado o período quedeverá abonar.
CLÁUSULA 19 - RECOLHIMENTO DO FGTS- A CAEMA, após a assinatura do presente Acor-do, encaminhará, mensalmente, ao STIU-MAcópia da Guia de Recolhimento do FGTS dosseus empregados.
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CLÁUSULA 20 - CUSTO PARA COM A DEFE-SA DOS TRABALHADORES CONTRA RE-PRESENTAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSOSDE QUALQUER NATUREZA - Após a assina-tura deste Acordo, a CAEMA, por meio de suaárea jurídica, defenderá e assumirá as custasjudiciais em processos, criminais ou de outranatureza, contra trabalhadores que tenham sidomotivados pelo exercício da função em defesados interesses da Companhia.
Parágrafo Único - Não estão incluídos os cus-tos judiciais relativos a processos de qualquernatureza resultantes de dolo, má-fé oudilapidação do patrimônio da empresa, desdeque devidamente comprovado em processoadministrativo competente, prestigiando o con-traditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA 21 - INFORMAÇÕES GERAIS - ACAEMA, a partir da assinatura deste Acordo,se compromete a enviar trimestralmente aoSTIU/MA, todas as informações de performanceda empresa.
CLÁUSULA 22 - PREVENÇÃO DE L.E.R. /DORT - A CAEMA se compromete a tomar pro-vidências que visem prevenir as situações ecomportamentos que possam vir ocasionar
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Lesões por Esforços Repetitivos (L.E.R.) / Dis-túrbio Ósteo-Muscular Relacionado ao Traba-lho (DORT).
CLÁUSULA 23 - PREVENÇÃO E TRATAMEN-TO DE DEPENDÊNCIAS QUÍMICAS - ACAEMA,por meio do Serviço Social da empre-sa, revisará o Programa de Prevenção e Trata-mento de Dependências Químicas para aten-der aos seus empregadose garantirá a devidaimplementação do mesmo.
CLÁUSULA 24 - CONCESSÃO DE FOLGACOM ABONO DE PONTO - A CAEMA conce-derá aos seus empregados, folga com abonode ponto, nas seguintes condições:
a) Doação de Sangue - 01 (um) dia, a cada 03(três) meses, sendo a folga na data da referidadoação;
b) Falecimento de ascendentes, descendentes,cônjuge ou companheiro(a), ou pessoa que vivasob sua dependência, desde que devidamentecomprovada através do INSS ou Declaração deImposto de Renda - 05 (cinco) dias úteis;
c) Falecimento de irmãos - 03 (três) dias úteis;
d) 05 (cinco) dias úteis em virtude do casamen-to;
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e) Nos dias em que estiver realizando provasde vestibular para ingresso em estabelecimen-to de ensino superior, com comunicação pré-via de 72 (setenta e duas) horas antes da reali-zação das provas.
CLAUSULA 25 - ADICIONAL DE PERCURSO- A CAEMA pagará mensalmente, a título deadicional de percurso (horas in itinere), o valorúnico e equivalente a 60 (sessenta) horas ex-tras calculadas sobre o piso salarial da empre-sa, aos empregados que trabalhem no Siste-ma Produtor do Itapecuru e que cumpram, ha-bitualmente, o trajeto São Luís/KM56/São Luís.
Parágrafo Único - O adicional de percurso (ho-ras in itinere) pago com habitualidade por maisde 10 (dez) anos, se suprimido, será incorpo-rado ao salário;
CLÁUSULA 26 - ABONO DE FOLGA DE ANI-VERSÁRIO - A partir da assinatura do presenteAcordo, o empregado que tiver a data de seuaniversário porventura nos dias úteis terá direi-to à folga.
Parágrafo primeiro - Para os empregados quetrabalham em regime de turno ininterrupto derevezamento será considerado como dia útil, o
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dia efetivo em que o empregado estiver na es-cala de trabalho.
Parágrafo segundo – A folga que trata o caputdesta cláusula poderá ser transferida, com aanuência do empregado, para o final das fériasregulamentares.
CLÁUSULA 27 - LICENÇA NATALINA - ACAEMA concederá no final de cada ano, deacordo com programação a ser estabelecida,05 (cinco) dias de folga para o empregado des-de que tenha tido no máximo 05 (cinco) faltasinjustificadas e que não tenha recebido puniçãodisciplinar nos últimos 12 (doze) meses.
Parágrafo Único - Os empregados submeti-dos ao turno ininterrupto de revezamento go-zarão os dias referentes à Licença de que tratao caput desta cláusula ao final do período deférias.
CLÁUSULA 28 - TRATAMENTO IGUALITÁRIO- A CAEMA se compromete a elaborar progra-ma de capacitação de seu quadro de pessoal,visando à otimização de seus processosempresarias, à qualificação e remuneração deseus empregados, levando em consideração omercado de trabalho existente, buscando sem-pre criar mecanismos de ascensão profissio-
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nal que garantam oportunidades iguais aosempregados, cuidando de eliminar qualquer for-ma de discriminação de gênero, raça, religiãoe posição ideológica.
CLÁUSULA 29 - LICENÇA-PRÊMIO - A CAEMAconcederá a seus empregados 30 (trinta) diascorridos de afastamento remunerado, a títulode Licença Prêmio, a cada período de 05 (cin-co) anos ininterruptos de serviços efetivamen-te prestados a partir de 01 de maio de 2006,sendo vedada a conversão em pecúnia destebenefício.
Parágrafo Primeiro - A Programação para aconcessão do benefício deverá observar a con-veniência da empresa e o período de 05(cinco)anos que antecede a aquisição do novo perío-do, sendo vedada a sua concessão em perío-do imediatamente anterior ou posterior as féri-as;
Parágrafo Segundo - O período para aquisi-ção da licença constante no caput desta cláu-sula, ficará condicionado à observância dasseguintes condições:
a) inexistência do limite de 15 (quinze) faltasinjustificadas no período;



CAEMA - STIU/MA | 25

b) não tenha recebido punição disciplinar noperíodo aquisitivo;
c) não tenha sido afastado por motivo de auxiliodoença previdenciário por período superior a 30(trinta) meses, sendo que o período de até 30(trinta) meses, após compensado, garantirá odireito;
d) não tenha estado de licença sem vencimen-to ou à disposição de outro órgão, sem ônuspara CAEMA, no período quinquenal.
CLÁUSULA 30 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO- Os empregados que recebam habitualmente,ou tenham recebido, em rubrica específica, agratificação de função por um período de 05(cinco) anos ininterruptos ou 07 (sete) anos in-tercalados terão a partir do presente acordo, areferida gratificação incorporada à remunera-ção, mediante a devida regulamentação.
Parágrafo Primeiro - A partir da assinatura dopresente Acordo, a  CAEMA revisará os valoresdas incorporações de gratificações de funçõesdos seus empregados efetivos que estejam noexercício do cargo gratificado, e que tenhamcompletado ou venham a completar o tempode revisão ou incorporação de gratificação. AInstrução Normativa para Incorporação de Gra-
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tificação será devidamente compatibilizada como disposto nesta cláusula;
Parágrafo Segundo - O empregado com gra-tificação de função incorporada, que estiver noexercício de um cargo gratificado, fará jus ain-da ao Adicional de Incentivo equivalente a 25%(vinte e cinco por cento) do valor base do cargogratificado, este não incorporável.
CLÁUSULA 31 – UNIFORME - A CAEMA con-tinuará fornecendo gratuitamente uniforme aosseus empregados, quando a atividade exigir ouso do mesmo.
Parágrafo Primeiro - Para os empregadoslotados nas áreas operacionais da empresa, adistribuição será semestral;
Parágrafo Segundo - Para os empregadoslotados nos atendimentos comerciais e na re-cepção da empresa, a distribuição será anual.
Parágrafo Terceiro – A empresa verificará anecessidade de reposição do fardamento acada 6 (seis) meses.
CLÁUSULA 32 - CONDIÇÕES DE TRABALHO- A CAEMA implantará, no prazo de 120 (centoe vinte) dias da assinatura do ACT, Programade Melhoria das Condições de Trabalho, com
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vistas à redução das condições insalubres e/ou periculosas, hoje existentes.
Parágrafo Primeiro - Será assegurada a re-posição e/ou reparo de equipamentos para odesenvolvimento das atividades dos trabalha-dores;
Parágrafo Segundo - Serão feitas as inova-ções tecnológicas necessárias para melhoraras condições de trabalho;
Parágrafo Terceiro - Será feita a recuperaçãoda infraestrutura das estações de tratamento ede captação das Unidades da CAEMA da capi-tal e das gerências.
CLÁUSULA 33 – GARANTIA DE EMPREGO -A CAEMA não efetuará despedidas sem justacausa dos empregados, excetuando-se osempregados em contrato de experiência, con-forme art. 445, da CLT, e os empregados apo-sentados, sendo assegurado a estes últimosos benefícios da Cláusula 56 do presente ACT.
Parágrafo Primeiro – As despedidas com jus-ta causa serão precedidas de procedimentoadministrativo ou sindicância.
Parágrafo Segundo - A CAEMA a partir do pre-sente Acordo se compromete a não efetuardemissões em massa de seus empregados
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(as) mesmo onde haja a extinção de área oulocal de trabalho.
Parágrafo Terceiro - No caso de demissõesindividuais questionadas pelo sindicato, serágarantido o acesso às informações referente aocaso.
Parágrafo Quarto – A CAEMA garantirá a esta-bilidade aos empregados que estiverem a 03(três) anos de se aposentar, salvo em caso dejusta causa.
CLÁUSULA 34 - CÓDIGO DE ÉTICA - A CAEMAse compromete a implantar dentro do prazo de120 (cento e vinte) dias um código de ética.
CLÁUSULA 35 - DATA BASE - A data-base desteAcordo é o dia 1º de maio.
CLÁUSULA 36 - RELAÇÕES E ATIVIDADESSINDICAIS - A CAEMA adotará nas relaçõescom o Sindicato, os seguintes procedimentos:
Parágrafo Primeiro - Ao STIU/MA, será permi-tida a utilização dos quadros de avisos ou pai-néis fixados nas áreas internas da empresa;
Parágrafo Segundo - A CAEMA concederáacesso aos Dirigentes do STIU/MA nos locaisde trabalho de seus associados, admitindo adistribuição de material informativo ou quaisquer
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outros que se refiram ao interesse da catego-ria;
Parágrafo Terceiro - A CAEMA liberará do pon-to integralmente 06(seis) diretores do STIU/MA,sem prejuízo da remuneração mensal e demaisvantagens, como se na ativa estivesse, para oexercício exclusivo de suas atividades sindicais.Os demais diretores poderão ser liberadoseventualmente durante 05 (cinco) dias a cadamês;
Parágrafo Quarto - A CAEMA concorda em li-berar até o limite de 10 (dez) sócios, sem pre-juízo da remuneração para participarem deCongressos, Conferências, Seminários, Co-missões de Trabalho, etc., desde quecomunicada com antecedência de 05 (cinco)dias, a respectiva participação dos mesmos;
Parágrafo Quinto - O dirigente sindical libera-do que, no exercício de suas atividades sindi-cais, sofra qualquer acidente, terá o referidoacidente caracterizado como de trabalho e aCAEMA dará toda a cobertura e encaminha-mentos de praxe legal para promover a recupe-ração do acidentado;
Parágrafo Sexto - Os empregados da CAEMAelegerão livremente 06 (seis) representantes
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sindicais para toda a área de atuação da Em-presa, com mandato coincidente e com asmesmas garantias dos membros de direçãoeleitos do STIU/MA, asseguradas 02 (duas) fol-gas mensais para exercício de suas atividadessindicais;
Parágrafo Sétimo - A CAEMA repassará aoSTIU/MA, as mensalidades dos empregadossindicalizados até 07(sete) dias após efetivaçãodos descontos dos respectivos salários, bemcomo acatará as deliberações aprovadas pe-los trabalhadores em assembleia para descon-to em folha de pagamento de contribuiçõesextraordinárias e as repassará ao sindicato, nomesmo prazo estabelecido para as mensali-dades.
CLÁUSULA 37- GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS- A CAEMA pagará aos seus empregados, porocasião do gozo das férias regulamentares,gratificação de férias em valor correspondentea 40% (quarenta por cento) da remuneração.
Parágrafo Único - No caso de rescisãocontratual sem justa causa a gratificação deférias e férias proporcionais também serãopagas com o referido percentual.
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CLÁUSULA 38 - DISPENSA PARA AMAMEN-TAR - A partir da assinatura do presente ACT, aempregada que estiver amamentando duranteos 60 (sessenta) dias posteriores ao términoda licença-gestante, ficará liberada 01 (uma)hora em cada expediente.
Parágrafo Único – Quando o exigir a saúdedo filho, mediante laudo médico, o período de60 (sessenta) dias poderá ser dilatado, a crité-rio da autoridade competente, nos termos doparágrafo único do art. 396, da CLT.
CLÁUSULA 39 - PREVIDÊNCIA COMPLE-MENTAR - A CAEMA manterá a comissãoparitária com o sindicato, que no prazo de 120(cento e vinte) dias apresentaráestudos sobreo Plano de Previdência Complementar dosEmpregados Aposentados da empresa, visan-do sua implantação em prazo definido pela re-ferida comissão.
CLÁUSULA 40 - ABONO DE PONTO PARAESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E CURSOTÉCNICO PROFISSIONALIZANTE – ACAEMA, a partir da assinatura do presente Acor-do, concederá horário especial em um únicoturno a estudantes regularmente matriculados,e cursando cursos técnicos em ensino médio,
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graduação, pós-graduação ou estágiocurricular, em cursos compatíveis com os car-gos do PCS da empresa, desde que o mesmonão seja oferecido em turno noturno em nenhu-ma instituição de ensino na localidade em queesteja lotado, sendo facultada a compensaçãode horários.
Parágrafo Primeiro - Os estudantes contem-plados com horário especial terão aobrigatoriedade de apresentar o horário das dis-ciplinas em que estiver matriculado e compro-var trimestral a frequência no curso matricula-do. A CAEMA se compromete a viabilizar o es-tágio curricular em suas áreas de atividades quesejam compatíveis com o curso;
Parágrafo Segundo – Para os cursos de níveltécnico só será concedido abono nos termosprevistos no caput desta cláusula, quando fo-rem realizados em Instituições devidamenteconveniadas com a CAEMA.
Parágrafo Terceiro - O abono a que se refereesta cláusula refere-se exclusivamente ao pri-meiro curso de cada nível (técnico, superior,pós-graduação e etc.) solicitado pelo empre-gado.
Parágrafo Quarto - A cada solicitação, o em-pregado deverá atender a intervalos e requisi-
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tos por Unidade produtiva para nova solicitaçãoem outro nível, nos termos definidos em normaespecífica para este fim.
CLÁUSULA 41 - REUNIÕES - A CAEMA reali-zará reuniões trimestrais com o STIU-MA, paraaveriguar o cumprimento do presente ACT, bemcomo, examinar outros assuntos de interessedos empregados e ainda questões referentesàs relações de trabalho apresentando a pautacom antecedência.
CLÁUSULA 42 - SEGURANÇA E SAÚDE DOTRABALHADOR - A CAEMA dotará as CIPA’se o SESMT de condições necessárias para pro-mover a prevenção de acidentes e a saúde dosempregados, conforme as NormasRegulamentadoras nº 04 e nº 05 do Ministériodo Trabalho.
Parágrafo Primeiro - A CAEMA fornecerá aoSTIU/MA, mensalmente, cópias das atas dasreuniões das CIPA’s;
Parágrafo Segundo - A CAEMA fornecerá omaterial e equipamentos de segurança neces-sários à realização das atribuições profissionaisdos empregados, na Capital e no Interior doEstado;
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Parágrafo Terceiro - O empregado poderá senegar a realizar trabalhos quando lhe faltaremcondições técnicas, físicas e/ou psicológicas,equipamentos de proteção individual exigidospela NR 06, da Portaria nº 3.214 do Ministériodo Trabalho, devendo o fato ser reportado à áreade segurança do trabalho local;
Parágrafo Quarto- A CAEMA comunicará aoSTIU/MA todos os acidentes de trabalho que vi-erem a ocorrer dentro ou fora de suas instala-ções, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas contadas a partir do horário do aconteci-mento do mesmo, informando causas e provi-dências adotadas;
Parágrafo Quinto - A CAEMA fornecerá aoSTIU/MA, no mês de janeiro de cada ano, oPPRA (Plano de Prevenção de RiscoAmbiental), regulamentado pela NR 09 ePCMSO (Programa de Controle Médico de Saú-de Ocupacional), regulamentado pela NR 07;
Parágrafo Sexto - A CAEMA desenvolverá pro-gramas de melhoria nas condições de trabalhoconforme preceitua a NR17 sobre ergonomia,visando à adaptação das condições de traba-lho às características psico-fisiológicas dos tra-balhadores, bem como desenvolverá melhoriasnas instalações compatíveis com seus padrões
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de qualidade e para melhoria das condições detrabalho;
Parágrafo Sétimo - A CAEMA se comprometeque, a partir da vigência deste acordo, fica proi-bido o transporte de trabalhadores emcarrocerias de caminhões, pick-up e similares,sem as normas de segurança e asespecificações contidas na legislação pertinenteà espécie;
Parágrafo Oitavo - A CAEMA deverá garantir08 (oito) horas/mês para os membros dasCIPA’s desenvolverem inspeções nos locais detrabalho, palestras sobre temas específicos desegurança e saúde do empregado na Empre-sa e na comunidade, sob a supervisão da Áreade Segurança no trabalho, sendo de responsa-bilidade da chefia imediata assegurar a partici-pação dos indigitados empregados nas ativida-des das CIPA’s;
Parágrafo Nono - A CAEMA deverá garantiruma visita mensal em campo para os mem-bros das CIPA’s, quando existirem atividades,no local de trabalho de atuação da CIPA, quejustifiquem a realização das mesmas;
Parágrafo Décimo - A CAEMA, através dasCIPA’s, fornecerá ao STIU/MA o Mapa de Riscodos locais de trabalho, regulamentado pela NR 5;
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Parágrafo Décimo Primeiro - A CAEMA, fo-mentará programa de prevenção / promoção àsaúde dos empregados, a ser coordenado pormédicos e assistentes sociais, visando:
a) reeducação alimentar;
b) atividades para diabéticos, cardíacos e por-tadores de L.E.R. / DORT;
c) promoção de atividades físicas, lazer e cul-tura.
CLÁUSULA 43 - JORNADA DE TRABALHO -A CAEMA manterá a Comissão Paritária paraestudo de viabilidade operacional e financeirada jornada de 6h de trabalho, com turnos derevezamento e sua implantação gradual na ca-pital e no interior, excluindo-se as localidadesem que houver atividades que exijam turnosininterruptos de trabalho durante 24 horas, man-tendo-se as atuais escalas de revezamento de12x36 horas e 12x48 horas.
Parágrafo Primeiro - A CAEMA pagará as di-ferenças das horas extras que ultrapassarem144 (cento e quarenta e quatro) horas trabalha-das nas atividades que exijam turnosininterruptos de revezamento durante 24 horas.
Parágrafo Segundo - A CAEMA garantirá ho-rário para almoço nos turnos ininterruptos de
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revezamento, desde que não haja abandono doposto de trabalho;
Parágrafo Terceiro - A CAEMA incorporará ashoras extras dos trabalhadores submetidos aoturno ininterrupto de revezamento que as façamcom habitualidade há 10 (dez) anos ou mais deacordo com a legislação pertinente no prazo de60 (sessenta) dias após a assinatura do pre-sente ACT.
Parágrafo Quarto - Fica estabelecida a jorna-da de trabalho de 08 horas diárias em todo Es-tado ressalvados os casos previstos em Lei:Telefonistas, Assistentes Sociais, AtendentesComerciais dos sistemas de São Luís e Impe-ratriz, que terão jornada de 06 horas e Médicode Trabalho que terá jornada de 04 (quatro) ho-ras.
Parágrafo Quinto – A Comissão Paritária paraestudo de viabilidade operacional e financeirada jornada de 6h de trabalho, de que trata ocaput, priorizará o estudo desta jornada reduzi-da aos atendentes comerciais da empresa.
CLÁUSULA 44 - ADICIONAL DE PERICU-LOSIDADE E INSALUBRIDADE – A partir daassinatura deste acordo, a CAEMA pagará oadicional de periculosidade, no percentual de
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30% (trinta por cento) do salário-base do em-pregado, conforme enquadramento previsto emLaudo Técnico, cuja visita técnica de avaliaçãoserá acompanhada por representante do STIU/MA.
Parágrafo Primeiro - Terão direito ao adicio-nal de periculosidade todos os empregados quetrabalham em atividade periculosa, inclusiveaqueles que exercem atividades de vigilância,nos moldes da Lei nº 12.740/2012, conformeLaudo Técnico;
Parágrafo Segundo – Excepciona-se a regrado caput, a partir da assinatura deste ACT, aosempregados submetidos a risco elétricoensejador de adicional de periculosidade, con-forme Laudo Técnico, contratados sob a égideda revogada Lei 7369/85 e antes da vigência daLei 12.740/2012 (10 de dezembro de 2012), queperceberão o referido adicional com base naremuneração.
Parágrafo Terceiro – As atividades laboraiscom utilização de motocicleta ou motoneta nodeslocamento de trabalhador em vias públicassão consideradas perigosas e estarão sujeitasao adicional de Periculosidade. Não são consi-deradas perigosas:
a) a utilização de motocicleta ou motoneta ex-



CAEMA - STIU/MA | 39

clusivamente no percurso da residência para olocal de trabalho ou deste para aquela;
b) as atividades em veículos que não necessi-tem de emplacamento ou que não exijam car-teira nacional de habilitação para conduzi-los;
c) as atividades em motocicleta ou motonetaem locais privados;
d) as atividades com uso de motocicleta oumotoneta de forma eventual, assim considera-do o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-sepor tempo extremamente reduzido.
Parágrafo Quarto - Trabalhadores que exer-çam atividades insalubres nas EstaçõesElevatórias e de Tratamento de Água com omanuseio de produto(os) químico(os), opercentual pago será de até 40% (quarenta porcento) do salário mínimo, conformeenquadramento previsto em Laudo Técnico.
Parágrafo Quinto - A CAEMA pagará aos seusempregados que trabalham na atividade de es-goto, submetidos às condições insalubres detrabalho, a título de Adicional de Insalubridade opercentual de 40% (quarenta por cento) sobreo salário mínimo;
Parágrafo Sexto - O adicional de insalubrida-de poderá ser estendido aos demais trabalha-dores do campo que exerçam suas atividades
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estabelecendo contato com água, conformeenquadramento previsto em Laudo Técnico;
Parágrafo Sétimo - A CAEMA pagará o adicio-nal de insalubridade no percentual de 20% (vin-te por cento) sobre o salário mínimo, aos em-pregados que manuseiam Hypocal e/ouFosfafair.
Parágrafo Oitavo - A CAEMA dará prossegui-mento ao projeto de mapeamento das áreasde risco, efetuando as correções de eventuaisdistorções para a consequente implantação.
Parágrafo Nono - Caso o laudo técnico apon-te para o direito à percepção do adicional, sejade insalubridade ou periculosidade, o trabalha-dor terá direito ao pagamento dos valores re-troativos à solicitação do referido adicional.
CLÁUSULA 45 - HORAS-EXTRAS - A CAEMAremunerará a execução de trabalho extra jor-nada autorizada formalmente pela chefia ime-diata dos seus empregados da seguinte forma:
a) As horas extras trabalhadas nos dias úteisserão acrescidas de 50% (cinquenta por cen-to) do valor da hora normal;
b) As horas extras trabalhadas nos domingos,feriados e folgas serão acrescidas de 100%(cem por cento) do valor da hora normal;
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Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de viagema serviço que ultrapassar a jornada de trabalhodiária, contabilizando, inclusive, as horas dedeslocamento, o empregado, assim queretornar da viagem, fará jus a compensação porhoras de folga, cuja quantidade será aferidapelos mesmos percentuais previstos nesta clá-usula, desde que no período de um ano nãoexceda à soma das jornadas semanais de tra-balho previsto, nem seja ultrapassado o limitemáximo da jornada de 10 (dez) horas diárias;
Parágrafo Segundo – Na ocorrência de horasde trabalho que excedam a jornada diária, po-derá ser concedida ao empregado, comanuência deste, a compensação por horas defolga, cuja quantidade será aferida pelos mes-mos percentuais previstos nesta cláusula, des-de que no período de um ano não exceda àsoma das jornadas semanais de trabalho pre-visto, nem seja ultrapassado o limite máximoda jornada de 10 (dez) horas diárias.
CLÁUSULA 46 - VIGÊNCIA - O presente Acor-do Coletivo de Trabalho terá vigência de doisanos, contados desde 1º (primeiro) de Maio de2017.
Parágrafo Único - Não estando concluídos ostrabalhos de renovação deste Acordo até 30/
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04/2019, o ACT 2017/2019 fica automaticamen-te prorrogado até que sejam fixadas novas con-dições em novo ACT para sua vigência,retroagindo a 1º de maio de 2019 todas as van-tagens conquistadas no novo Acordo.
CLÁUSULA 47 - CALENDÁRIO DE PAGA-MENTO - A CAEMA, a partir da assinatura des-te Acordo, se compromete a efetuar o pagamen-to dos salários dos seus empregados, em umaúnica parcela, até o 1° dia úti l do mêssubsequente.
Parágrafo Primeiro - A CAEMA concederá per-missão de ausência do trabalho para recebi-mento de salários, de um dia de trabalho (oitohoras) para os empregados lotados no ITALUISe, de ½ (meio) dia de trabalho (quatro horas)para os lotados no Sacavém, com exceção aosque trabalham em turno ininterrupto derevezamento e jornadas especiais;
Parágrafo Segundo - A concessão do benefí-cio contido no Parágrafo Primeiro deverá serrealizada no prazo de até 05 (dias) úteis, a con-tar da data do pagamento dos salários, e obe-decida a programação elaborada pela ChefiaImediata.
CLÁUSULA 48 – VALE TRANSPORTE - ACAEMA, a partir da assinatura deste Acordo,
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concederá vale transporte gratuito no percursoresidência-trabalho e vice-versa aos emprega-dos que perceberem até 03 (três) pisos salari-ais da Empresa, a título de salário, salário II,complemento de enquadramento, incorporaçãode gratificação, cargo gratificado, cargo de con-fiança, honorários, representação, gratificaçãode apoio técnico executivo, gratificação de apoiooperacional, o adicional de qualificação e com-plemento salarial por acordo judicial, desde quenão utilizem o transporte por ela fornecido.
Parágrafo Primeiro - Enquanto não houverempresa devidamente credenciada junto àCAEMA para o fornecimento de Vale Transpor-te em Imperatriz, a CAEMA concederá o bene-fício em pecúnia, exclusivamente aos empre-gados da referida Unidade, em caráterindenizatório, através da Folha de Pagamentoaté o 1º dia útil de cada mês;
Parágrafo Segundo- A CAEMA garantirá vale-transporte para leituristas e cadastristas nascidades de São Luís e Imperatriz, para que osmesmos se desloquem até o ponto inicial desua rota, desde que não haja transporte ofere-cido pela CAEMA, para que possam executar oseu trabalho.
Parágrafo Terceiro - A CAEMA fará o crédito
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do vale transporte e ou auxílio até o 1º dia útil decada mês, sendo o mesmo em pecúnia e isen-to de tributação;
CLÁUSULA 49 – AUXÍLIO-LUTO - A CAEMA,a partir da assinatura do presente Acordo, cus-teará Auxílio-Luto no valor de R$ 2.855,31 (doismil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e trintae um centavos), quando se tratar de falecimen-to de empregado, cônjuge, companheiro(a),ascendentes e descendentes até 1º grau (pais,filhos) e enteados.
Parágrafo Primeiro - Quando se tratar de fa-lecimento de empregado, o benefício será pagoao dependente legalmente habilitado;
Parágrafo Segundo - Quando se tratar de fa-lecimento de ascendentes ou descendentes(pais e filhos) e houver mais de um empregadoenvolvido na relação de parentesco, o paga-mento será feito a um único empregado;
Parágrafo Terceiro - Em 01/05/2018, o reajustedo Auxílio-Luto terá como base o índice de infla-ção medido no período de 01/05/2017 a 30/04/2018 pelo INPC/IBGE.
CLÁUSULA 50 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - ACAEMA fornecerá Auxílio-Alimentação a serconcedido mensalmente a todos os seus em-
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pregados, em exercício na empresa, a partir demaio/2017, no valor de R$ 1.014,83 (um mil equatorze reais e oitenta e três centavos) com aparticipação financeira dos empregados, tendocomo base de cálculo as rubricas: salário, sa-lário II, complemento de enquadramento, incor-poração de gratificação, cargo gratificado, car-go de confiança, honorários, representação,gratificação de apoio técnico executivo, gratifi-cação de apoio operacional, o adicional de qua-lificação e complemento salarial por acordo ju-dicial.
Parágrafo Primeiro – A CAEMA fornecerá aosempregados, até 20/12/2017, Auxílio-Alimenta-ção extra no valor correspondente a 80% (oi-tenta por cento) do ticket mensal, e se compro-mete a dar início às discussões para possibili-dade de incremento do auxílioextraque deveráser pago até 20/12/2018;
Parágrafo Segundo - Os descontos relativosà participação do empregado no Auxílio- Alimen-tação serão efetuados conforme faixas epercentuais a seguir:

Faixa de Remuneração (R$) Valor do Auxílio
Até R$ 2.412,93

De R$ 2.412,94 até R$ 4.346,99Acima de R$ 4.346,99
ISENTO

5%10%
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Parágrafo Terceiro - Ficam contemplados tam-bém com este benefício os empregados queestejam em Férias, Licença-Prêmio, Licençamédica, Licença-Maternidade, AuxílioAcidentário, Auxílio-Doença e em exercício ex-clusivo de atividade sindical;
Parágrafo Quarto - Os créditos do Auxílio-Ali-mentação serão disponibilizados aos empre-gados até o dia 05 de cada mês;
Parágrafo Quinto - Em 01/05/2018, o reajustedo Auxílio-Alimentação terá como base o índicede inflação medido no período de 01/05/2017 a30/04/2018 pelo INPC/IBGE;
Parágrafo Sexto - As faixas salariais constan-tes no § 2º serão corrigidas, a partir da assina-tura do acordo, pelo mesmo índice de reajusteanual do parágrafo anterior;
Parágrafo Sétimo - A CAEMA se comprometea fornecer alimentação aos empregados quetrabalham no Sistema Produtor do Itapecuru,garantindo no seu restaurante perfeitas condi-ções de higiene, cardápio variado e de boa qua-lidade que atenda às necessidades alimenta-res dos seus empregados, além de prestezano atendimento e serviço de nutricionista, sen-do que tal utilidade não tem natureza salarial e
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não se incorpora na remuneração do empre-gado para quaisquer efeitos, assegurada agratuidade a todas as faixas salariais;
Parágrafo Oitavo - A CAEMA fornecerá, gra-tuitamente, alimentação aos seus empregadoslotados em outros setores, quando justificadaa natureza dos serviços, inclusive quando dadobra de turno pelos operadores em substitui-ção a outro empregado.
CLÁUSULA 51 - PLANO DE SAÚDE -  A CAEMAmanterá assistência médico-hospitalar atravésde empresa de assistência médica de âmbitoregional atendendo a todos os/as empregados/as e seus dependentes legais. O atendimentodo plano de saúde que dispõe sobre a garantiade prestação de serviço aos/às beneficiários/as se dará conforme o contrato existente entrea CAEMA e a prestadora de serviço do planoprivado de assistência à saúde obedecendo  oestabelecido na legislação vigente, em especi-al nas Resoluções da Agencia Nacional de Saú-de Suplementar, naquilo que for omisso no con-trato de prestação de serviço e neste ACT, naforma a seguir:
a) Filhos, menores sob guarda judicial e/ou en-teados até completarem 21 (vinte e um) anosou até 24 (vinte e quatro) anos, se universitários;
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b) Filhos incapazes;c) Cônjuges ou companheiros(as);
Parágrafo Primeiro - Os descontos relativos àparticipação do empregado no custo do Plano deSaúde serão efetuados da seguinte forma:

Parâmetro- A participação do empregado com apli-cação dos percentuais acima em qualquer faixa, estálimitada ao custo do serviço per capita multiplicado
pelo número de dependentes mais 01(um).
Parágrafo Segundo – Fica assegurado o be-nefício do plano de saúde aos pais cadastra-dos até 30/06/2013, desde que o desconto sejaefetuado da seguinte forma, observado dispos-to do parâmetro único:

F a i x aS a l a r i a l Plano de Saúde   (% do salário)

T O D A S

T i t u l a r  s/ d e p e n d e n t e
T i t u l a r  +  1  d e p e n d e n t e
T i t u l a r  +  2 d e p e n d e n t e s
T i t u l a r  +  3 d e p e n d e n t e s
T i t u l a r  +  4 d e p e n d e n t e s
T i t u l a r  +  5 d e p e n d e n t e s

7,50%
8,00%
8,50%
9,00%
9,50%
10,00%

Remuneração Desconto(% do salário)
Até R$ 1.370,55 5%

Acima de R$ 1.370,55 10%
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Parágrafo Terceiro - Em 01/05/2018, o reajus-te das faixas salariais para o custeio do Planode Saúde para os pais e do Plano Odontológicoserá efetuado pelo índice inflacionário calcula-do pelo INPC/IBGE do período de 01/05/2017 a30/04/2018.
Parágrafo Quarto - Para os efeitos desta clá-usula consideram-se salário as rubricas: salá-rio, salário II, complemento de enquadramento,incorporação de gratificação, cargo gratificado,cargo de confiança, honorários, representação,gratificação de apoio técnico executivo, gratifi-cação de apoio operacional, o adicional de qua-lificação e complemento salarial por acordo ju-dicial;
Parágrafo Quinto - A CAEMA manterá planoodontológico para seus empregados e depen-dentes, de acordo com o constante no caput,com participação financeira dos mesmos so-bre o valor do plano conforme faixas a seguir:

Parágrafo Sexto - A CAEMA se comprometeem exigir da Empresa operadora do Plano de

Remuneração Desconto(% do salário)
Até R$ 1.822,37 10%

Acima de R$ 1.822,37 15%
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Saúde e do Plano Odontológico que façam ex-pansão dos seus serviços;
Parágrafo Sétimo - A reinclusão no Plano deSaúde do titular ou dos beneficiários constan-tes no caput só poderá ser feita após 12(doze)meses do pedido de desligamento.
Parágrafo Oitavo – A CAEMA instituirá, em con-junto com o STIU/MA, Comissão Paritária paraestudo de viabilidade operacional e financeira denovas inclusões de pais-beneficiários do plano desaúde, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA 52 - REAJUSTE SALARIAL – ACAEMA reajustará os salários dos seus empre-gados vigentes em 01/05/2017, com base em100% (cem por cento) da inflação acumuladano período de 01/05/2016 a 30/04/2017, calcu-lado pelo INPC/IBGE.
Parágrafo Único - Fica estabelecido que em01/05/2018 haverá revisão dos salários combase em 100% (cem por cento) da inflação acu-mulada no período de 01/05/2017 a 30/04/2018,calculada pelo INPC/IBGE.
CLÁUSULA 53 - ESTÍMULO AO DESENVOL-VIMENTO PESSOAL DOS EMPREGADOS -A CAEMA estimulará a participação dos empre-gados em programas de educação básica (1º
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e 2º graus), cursos de qualificação profissional,estágios, bem como, incentivará a participaçãodestes em programa de graduação (3º grau),pós-graduação, mestrado e doutorado, compa-tíveis com o Plano de Cargos e Salários daEmpresa.
Parágrafo Primeiro - A CAEMA se comprome-te a celebrarconvênios com Instituições de En-sino Superior, objetivando descontos nos valo-res das mensalidades dos cursos oferecidos;
Parágrafo Segundo - A CAEMA otimizaráeexecutará Plano Anual de Treinamento (PAT)destinado aos trabalhadores (as) da empresa,lotados na capital e no interior, de acordo comas necessidades de capacitação requeridaspara melhoria dos serviços prestados.
CLÁUSULA 54 - PISO SALARIAL - A partir deprimeiro de maio de 2017, o piso salarial daCAEMA será de R$ 937,00 (novecentos e trintae sete reais).
Parágrafo Único - Haverá revisão do piso sa-larial com base em 100% (cem por cento) dainflação calculado pelo INPC/IBGE, em 01 demaio de 2018.
CLÁUSULA 55 - SEGURO DE VIDA E ACIDEN-TE - A CAEMA pagará a título de seguro de vida
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do empregado, no caso de falecimento pormorte natural, o valor equivalente a 05 (cinco)vezes o maior salário da tabela do PCS.
Parágrafo primeiro - Para os casos de morteacidental será concedido o valor correspondentea 08 (oito) vezes o maior salário da tabela doPCS.
Parágrafo Segundo - Para os casos deinvalidez permanente, devidamente atestadopelo INSS, até 08 (oito) vezes o maior salárioda tabela do PCS, que servirá como base decálculo da indenização, de acordo com a perdafuncional e com a tabela de percentuais daSUSEP - Superintendência de Seguros Priva-do do Ministério da Fazenda.
CLÁUSULA 56 - PROGRAMA DE PREPARA-ÇÃO PARA APOSENTADORIA - A CAEMA,após 120 (cento e vinte) dias da assinatura desteacordo, implantará através da Área de Recur-sos Humanos, o Programa de Preparação paraa Aposentadoria dos seus empregados desti-nado ao empregado que estiver apto a aposen-tar-se e desejar a extinção do contrato de tra-balho.
Parágrafo Primeiro – A CAEMA designará umfuncionário do setor competente para acompa-
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nhar todo o processo de sua aposentadoria, atéa homologação da rescisão do Contrato de Tra-balho, no STIU/MA;Parágrafo Segundo - Quando do desligamen-to do empregado por aposentadoria, o mesmoterá direito a permanecer por 12 (doze) mesesno Plano de Saúde, como se na ativa estives-se, desde que o empregado manifeste interes-se e repasse a sua contrapartida para aCAEMA, devendo sua operacionalização serdefinida em comum acordo entre a CAEMA e oPlano de Saúde;
Parágrafo Terceiro - A CAEMA se comprome-te, após o estabelecido no Parágrafo Segundo,a assegurar no Plano de Saúde a permanênciado aposentado, que assumirá o pagamento in-tegral diretamente ao Plano de Saúde, confor-me o disposto em Contrato vigente e Legisla-ção pertinente;
Parágrafo Quarto - A CAEMA se comprometea não demitir, salvo em caso de justa causa, oempregado que esteja há 03 (três) anos oumenos, para adquirir o direito à aposentadoriaintegral. As excepcionalidades serão, contudo,analisadas e solucionadas;
Parágrafo Quinto - A CAEMA pagará a partirda assinatura do presente acordo, além das ver-
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bas rescisórias, o equivalente a 05 (cinco) ve-zes o maior salário constante da Tabela Salari-al, a título de Prêmio Aposentadoria;
Parágrafo Sexto - A CAEMA se comprometeem garantir Rescisão Contratual com paga-mento de todos os direitos, nos moldes de de-missão sem justa causa, inclusive os 40% (qua-renta por cento) do montante do FGTS, a todosempregados do seu quadro de pessoal aposen-tados pela previdência oficial, quando do desli-gamento da Empresa, inclusive a pedido. Sen-do que neste caso, o empregado deverá proto-colar junto à GEPE, manifestação com antece-dência mínima de 6 (seis) meses, ficando estecondicionado à disponibilidade financeira daempresa.
Parágrafo Sétimo - A CAEMA se comprometea garantir aos empregados com o contrato detrabalho suspenso por motivo de aposentado-ria por invalidez, até a data da homologação darescisão do contrato de trabalho, o pagamentode ticket alimentação e permanência exclusivado titular no plano de saúde.
CLÁUSULA 57 – AUXÍLIO-CRECHE (AUXÍLIO-BABÁ) - A CAEMA, a partir da assinatura desteAcordo, pagará mensalmente aos empregados(as) com filhos entre 0 e 7 (sete) anos, 11 (onze)
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meses e 29 (vinte e nove) dias de idade, o Auxí-lio-Creche no valor unitário de R$ 249,00 (du-zentos e quarenta e nove reais).
Parágrafo Primeiro - Para comprovação dadespesa será aceito pela CAEMA a apresenta-ção de recibo contendo o número de inscriçãono CPF ou RG da pessoa Contratada;
Parágrafo Segundo - Em 01/05/2018, o rea-juste deste auxílio terá como base a inflaçãoacumulada no período de 01/05/2017 a 30/04/2018, medida pelo INPC/IBGE;
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de ambosos pais serem empregados da CAEMA, a so-mente um deles será pago o benefício.
CLÁUSULA 58 – AUXÍLIO-EDUCAÇÃO – Noinício de todo ano letivo, a CAEMA reembolsa-rá, a título de Auxílio-Educação, as despesasrealizadas com a aquisição de material escolara todos(as) os empregados(as) que percebamaté 02 (duas) vezes o menor salário pago naempresa, e que tenham filhos e /ou dependen-tes com até 18 (dezoito) anos, regularmentematriculados em instituição de ensino.
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de ambosos pais serem empregados da CAEMA, a so-mente um deles será pago o benefício.
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Parágrafo Segundo- O referido benefício seráregulamento através de Norma específica.
CLÁUSULA 59 - ESTABILIDADE GARANTI-DA - A CAEMA, após a assinatura deste Acor-do, garantirá estabilidade para seus emprega-dos, excluída a hipótese de falta grave, devida-mente apurada, nos termos da CLT, na formaque se segue:
a) À gestante - durante a gestação e 90 (noven-ta) dias após o término da Licença Gestanteestabelecida neste ACT;
b) Ao acidentado - após retorno de Auxílio-do-ença acidentário, a estabilidade de 18 (dezoito)meses no emprego;
c) Ao Cipeiro - estendendo a estabilidade de quetrata o Art. 165 e seu § Único da CLT aos titula-res e suplentes do empregador; e,
d) Ao empregado após retorno do Auxílio-doença- após a alta do benefício previdenciário, estabili-dade de 90 (noventa) dias da respectiva alta.
CLÁUSULA 60 - CONCURSO PÚBLICO – ACAEMA, conforme preceitua a ConstituiçãoFederal, contratará novos empregados atravésde Concurso Público para preencher as vagasexistentes no seu quadro funcional nas ativida-des fins.
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CLÁUSULA 61 - ASSÉDIO MORAL - A CAEMAmanteráComissão Paritária permanente com oSTIU/MA para apurar todos os casos de Assé-dio Moral (marginalização prof issional,revanchismo, intimidação), que indicará asações/medidas para coibir esses procedimen-tos, sendo que a empresa adotará as medidaspropostas pela comissão.
CLÁUSULA 62 – MODELO DE GESTÃO COM-PARTILHADO - A CAEMA após a assinatura dopresente acordo, manteráa Comissão Paritária(CAEMA e STIU/MA) que desenvolverá estudospara definir modelo de gestão buscando viabili-dade junto ao Governo do Estado.
CLÁUSULA 63 - REPRESENTANTES DOSTRABALHADORES NOS CONSELHOS DEADMINISTRAÇÃO E FISCAL - A CAEMA secompromete em garantir a participação dos tra-balhadores no Conselho de Administração e noConselho Fiscal, através de eleição direta a sercoordenada pelo STIU/MA.
CLÁUSULA 64 – PENOSIDADE – A CAEMA,em conjunto com o STIU/MA, manterá a Co-missão Paritária de estudos para definir a ma-téria.
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CLÁUSULA 65 - DIÁRIAS - A partir da assina-tura do presente Acordo, a CAEMA manterá 02(duas) faixas para os valores de diária, obser-vando a legislação pertinente.

Parágrafo Primeiro - A CAEMA adiantará o va-lor das diárias correspondentes, antes daefetivação da viagem.
Parágrafo Segundo - Em 01/05/2018, a tabelade diárias será reajustada com base na infla-ção acumulada no período de 01/05/2017 a 30/04/2018, medida pelo INPC/IBGE.
CLÁUSULA 66 - TÉCNICO DE SEGURANÇADO TRABALHO E ASSISTENTE SOCIAL NOINTERIOR - A CAEMA se compromete, a partirda assinatura do Acordo, a contratar Técnicosde Segurança no Trabalho para as Gerênciasde Imperatriz e Santa Inês.
Parágrafo Primeiro - A CAEMA se compromete

CARGO/FUNÇÃO FORA DOESTADO NO ESTADO

DIRETOR
DEMAIS CARGOS

R$ 465,36
R$ 387,05

R$ 227,87
R$ 189,45

R$ 189,90
R$ 157,89

SÃO LUÍS /IMPERATRIZ /BARREIRINHAS
DEMAISMUNICÍPIOS
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a disponibilizar os relatórios dos serviços de Se-gurança e Medicina do Trabalho e Setor de Servi-ço Social a cada 03 (três) meses ao STIU/MA.
CLÁUSULA 67 – LICENÇA-MATERNIDADE -A CAEMA, a partir da assinatura do presenteACT, garantirá às empregadas, Licença-Mater-nidade de 180 dias, sem prejuízo de sua remu-neração, conforme preceitua a Lei 11.770, de09 de setembro de 2008.
CLÁUSULA 68 - CONDIÇÕES DE TRABALHOPARA O LEITURISTA - A CAEMA garantirá aosleituristas, em pleno exercício da atividade, bol-sa para transportar as contas de água, prote-tor solar, capa de chuva, boné e fardamentocom camisa manga comprida adequada ao tra-balho para que os mesmos possam desem-penhar a sua função.
CLÁUSULA 69 - ADICIONAL DE COTA DE SU-PERVISÃO - A CAEMA manterá a Cota de Su-pervisão para todos os cargos de chefia, confor-me Norma da empresa que trata da matéria.
CLÁUSULA 70 - DISPENSA INCENTIVADA -A CAEMA se compromete a acatar o pedido deRescisão Contratual com pagamento de todosos direitos, nos moldes de demissão sem jus-ta causa, inclusive os 40% (quarenta por cen-
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to) do montante do FGTS, a todos emprega-dos do seu quadro de pessoal que solicitaremseu desligamento e vierem, efetivamente, a sedesligar da Empresa, desde que não estejamrespondendo Processo de Sindicância.
CLÁUSULA 71 - PLANO DE CARGOS E SA-LÁRIOS - A CAEMA manterá ComissãoParitária com o sindicato para acompanhar,avaliar e revisar permanentemente o desem-penho do Plano de Cargos e Salários (PCS).
CLÁUSULA 72 - ADICIONAL DE DISTRIBUI-ÇÃO E COLETA - A CAEMA manterá o adicio-nal para os empregados que estejam exercen-do as atividades de Leiturista em campo, nopercentual de 25% (vinte e cinco por cento) dopiso salarial, não incorporável e inacumulávelcom quaisquer outros benefícios relacionadoscom o exercício de atividades em campo.
Parágrafo Único - Caberá às CoordenadoriasComerciais e de Relacionamento com o Clien-te, das Gerências de Negócio (capital e interi-or), a informação mensal dos beneficiados.
CLÁUSULA 73 – HORÁRIO FLEXÍVEL - ACAEMA manterá comissão paritária para estu-dos de viabilidade da implantação do horário fle-xível.
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CLÁUSULA 74 - INFORMAÇÃO DAS FALTASNO CONTRACHEQUE - A CAEMA se compro-mete a divulgar no contracheque as faltas dosempregados com os respectivos valores dedescontos.
CLÁUSULA 75 - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO- A CAEMA se compromete, a partir da assina-tura do presente Acordo, em criar uma Comis-são Técnica Permanente, constituída por 03(três) técnicos da empresa, e um a ser indica-do pelo STIU/MA para avaliar os Sistemas deAbastecimento de Água e/ou Esgotamento Sa-nitário propondo soluções para melhoria da qua-lidade dos serviços prestados.
CLÁUSULA 76 - PROGRAMA DE MODELA-GEM DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO - ACAEMA convidará o STIU/MA a se fazer repre-sentar quando da elaboração do Estudo deModelagem dos Serviços de Saneamento Bá-sico do Estado do Maranhão com instituição aser contratada pelo Governo do Estado.
CLÁUSULA 77 – CONCESSÃO DE LICENÇAPATERNIDADE - A CAEMA, a partir da assina-tura do presente acordo, garantirá aos empre-gados Licença-paternidade de 20 (vinte) dias,sem prejuízo de sua remuneração, conforme
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preceitua a Lei n.º 13.257, de 08 de março de2016.

São Luís, 20 de julho de 2017.

Pela CAEMA:
DAVI DE ARAUJO TELLES
Diretor Presidente
NILSON CARDOSO FERREIRA
Diretor de Gestão Administrativa, Financeira e
de Pessoas
JOÃO JOSÉ AZEVEDO
Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
CARLOS ROGÉRIO SANTOS ARAÚJO
Diretor de Operação, Manutenção e
Atendimento ao Cliente
RICARDO FERRO ALVES DA SILVA
Diretor Comercial e Relacionamento
com Cliente
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Pelo STIU/MA:
FERNANDO ANTÔNIO PEREIRA
Presidente
VANER JOÃO ALMEIDA
Secretário Geral
RODOLFO CESAR FONSECA
Secretário de Saneamento
JOSÉ DO CARMO VIEIRA DE CASTRO
Secretário de Administração e Finanças
ITACI SILVA MELO
Secretária de Formação
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DIRETORIA EXECUTIVA
TITULARES
FERNANDO ANTÔNIO PEREIRA
PRESIDENTE
VÂNER JOÃO ALMEIDA
SEC. GERAL
JOSÉ DO CARMO VIEIRA DE CASTRO
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
MARIANO DOS PRAZERES MARTINS
SEC. DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO
WELLINGTON ARAÚJO DINIZ
SEC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS
ITACI SILVA MELO
SEC. DE FORMAÇÃO SINDICAL
CLAUDILSON ESTANISLAU GÓES DOS SANTOS
SEC. DE POLÍTICA SINDICAL
MARCONE JOSÉ DE CARVALHO QUEIROZ
SEC. DE ESTUDOS SÓCIO-ECONÔMICOS
ALINE MARQUES BORGES ALVES
SEC. DE POLÍTICAS SOCIAIS
JORGE HENRIQUE DE SOUSA PLÁCIDO
SEC. DE CULTURA E LAZER
JOSÉ BRAGA NETO
SEC. DO APOSENTADO
CAREN ANDREIDY MATOS AROUCHA
SEC. DE JUVENTUDE
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HILDENÊ DA SILVA MARTINS
SEC. DA MULHER URBANITÁRIA
ARLANE DE JESUS LIMA
SEC. DE POLÍTICAS ENERGÉTICAS
RODOLFO CÉSAR FONSECA
SEC. DE POLÍTICAS PARA O SANEAMENTO AMBIENTAL
SUPLENTES   
ANA TEREZA MOTTA ANDRADE DE ARAÚJO
CARLOS ALBERTO JORDÃO JUNIOR
DOMINGOS DO CARMO DELGADO NETO
EMANOEL FRANCISCO DOS REIS LUZ
JOSÉ NASCIMENTO PINHEIRO DUARTE
JOSÉ RAIMUNDO BATISTA ALVES
JURANDIR DA SILVA OLIVEIRA
LÍDIO ROBERTO GUIMARÃES LOUZEIRO
NADIELLE DE MESQUITA SILVA
NEWTON RODRIGUES PINHEIRO FILHO
NIVALDO ARAÚJO SILVA  
PEDRO AFONSO COSTA LIMA  
RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA
WAGNER DE SOUSA SILVA
WESLEY SOUSA SERRA

CONSELHO FISCAL 
ANDREA PEREIRA DINIZ SOUZA
ROSILETE CARVALHO DA SILVA
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LIMA
JANETE OLIVEIRA SILVA COSTA
JOUGLIMAR SILVA
SUZELENA PINHEIRO CUNHA MARTINS
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DIRETORIA REGIONAL DE PRESIDENTE DUTRA
ALINE ASSUNÇÃO PEREIRA
ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA NETO
BENTO RAMOS ROCHA LUIZ
EDVAN VIEIRA DA SILVA  
JOSÉ RIBAMAR VIEGAS ALVES
JUAN FRANÇA BEZERRA

DIRETORIA REGIONAL DE CAXIAS 
ANTONIO LIMA DE SOUSA
EDMAR DA SILVA BASTOS
ELIEIDE DA SILVA SOUSA
IRICELMA DOS SANTOS SOUSA
JUVAN DA SILVA
MARCOS ANTONIO DA SILVA 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS
FRANCIVALDO DOS SANTOS SOUSA   
HÉLIO CORRÊA COÊLHO   
IZAIAS MACEDO FREITAS
JOUZILENE MARTINS DA SILVA  
RONICLEIA FERNANDES DA CONCEIÇÃO  
SAMUEL OLIVEIRA DE ABREU SOARES

DIRETORIA REGIONAL DE IMPERATRIZ  
JOACY PEREIRA DA SILVA SOBRINHO
SIMONE RODRIGUES ALMEIDA
FRANCISCO SOARES NUNES
ZAIRA MARIA FERNANDES DE SOUSA
DANIEL MACHADO DE SOUSA
RENE ROCHA ROSA
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DIRETORIA REGIONAL DE ITAPECURU-MIRIM   
ERANDI MELO DE BRITO
MARINÊS GARRET ALVES
MOISES DOMINICES SANTOS JACINTO
IZAIAS APOLINÁRIO COELHO
JOSÉ PAULO TRINDADE CORREA  
CONCEIÇÃO DE MARIA NASCIMENTO FERREIRA

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA INÊS    
ALDECIR PIRES MADEIRA
ANTONIA DE FÁTIMA LIMA GONÇALVES
EMANUELLA CAVALCANTE RODRIGUES
EVALDO GOMES SILVA CAEMA
WÍTALO MAX SANTOS SERRÃO
RICARDO SERRÃO ABREU

DIRETORES POR LOCAL DE TRABALHO
ANTONIO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SOBRINHO
JEONY ROCHA DA SILVA
JOÃO EVANGELISTA VIEIRA
CARLOS CESAR SALOMÃO ROCHA
FRANCISCO ARAÚJO DE SOUSA
HELISMAR DO NASCIMENTO SOUSA
RENATO DE CARVALHO PEIXOTO FILHO
ANTONIO GEOVANIO LOPES MACHADO
MARIA APARECIDA DE SOUSA LIMA
DAISY RODRIGUES DA SILVA FEIO
IVAM FLORINDO DOS SANTOS CARVALHO
OSVALDO ARAÚJO CHAVES
DOMINGOS DO CARMO GAMA MARINHO
MARIVALDO COSTA SANTOS
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ANDRÉ BORGES DE ARAUJO
CHARLES SILVA DE QUEIROZ
FERNANDO COELHO DE SOUSA
FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS SILVA
FRANCISCO LIMA ROCHA
NATHALIA DA SILVA NOJOSA
FRANCISCO SENA FILHO
BELCHIOR RODRIGUES DOS REIS
FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA DE SOUSA
JOÃO BATISTA BRITO PINHEIRO FILHO
MANOEL DA VERACRUZ SOARES
LEDA LUCIA FERREIRA COSTA DA SILVA
ANTONIO DUARTE SOUSA
ANTONIO PEREIRA DA SILVA
JOÃO PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA GOMES
MARCOS TULIO SALES GOMES
ELIDÔNIO SOUSA RODRIGUES
ENISON NUNES DE SOUSA
FERNANDO EDSON BEZERRA DA SILVA
JORGE LUIZ FURTADO DA SILVA
ANTÔNIO NELSON CANTANHEDE RODRIGUES
CECILIO SOARES SILVA   
ELSON PEREIRA DOS SANTOS   
RAIMUNDO ALVES DE MESQUITA
WILTON ALVES RAMOS
JOSÉ DE FÁTIMA PEREIRA GARCIA  
ODILON CESARIO DUARTE DE BRITO  
MARCO ANTONIO LIMA
ANTONIO DA SILVA BARBOSA
ANTONIO MAGALHÃES SANTOS
EDMILSON DE SOUSA SATURNINO
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LIDIO ALVES LOPES
LUCIANO MARTINS   
MARA DAIANE PEREIRA DA SILVA
MILENA ELLEN FERREIRA SILVA SOUSA  
RAMILSON MORAIS DA CRUZ
ANTONIO RIBEIRO CASTRO   
ELIO SANDRO ARAÚJO 
ROSIANE RODRIGUES PINTO SOUZA  
ARMANDO MOREIRA PEREIRA  
JAMES PEREIRA LIMA  
JOÃO BATISTA ARRUDA DE SOUZA
FRANCISCO CARLOS FERNANDES DOS SANTOS
JOSÉ REINALDO GOMES DA SILVA
WALTERLY FALÇÃO NUNES
MARCIO NUNES ALVES  
ROBERVAN CARVALHO LOPES  
ELIAS MARQUES DIAS  
FRANCISCO AUGUSTO MARTINS DOS SANTOS
JOÃO ROBERTO FERREIRA
JOSE FRAZÃO FILHO
JOSE MAGNO DA COSTA BRANDÃO 
RAIMUNDO NONATO PIRES SILVA  
WALDES DE JESUS COSTA
ELIAQUIM GONZAGA PEREIRA
DIEGO ROBERTH SOUSA MENDES
LUIS TOMAZ MENDES BARROS
ANTONIO MARCOS FERNANDES DE SOUSA
JONAS DE ARAÚJO MOTA
ANTONIO DOMINGOS AGUIAR COQUEIRO
ANTONIO PAULO SOUSA DO NASCIMENTO
RANIERE VASCONCELOS BRITO
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VANESSA SANTOS FIGUEIREDO
ANTONIO JOSÉ SETÚBAL DOS SANTOS
ELMO GEDEON CAVALCANTE DE CARVALHO
GRACIETE MARIA DE OLIVEIRA PONTES
JAMES ARNOLDO MENDES COSTA
JOÃO BATISTA SOUSA SANTOS
RICARDO RIBEIRO MAFRA
JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES
RAIMUNDO NONATO VIEIRA
JANILTON DE SÁ ALMEIDA
ADÃO PEREIRA DA SILVA
LUIZ CARLOS DA CRUZ VELOSO
YWRY FEITOSA TEIXEIRA
ANTONIA SANTOS ARAUJO

REPRESENTANTES SINDICAIS
NELMA LIMA ROSA MENDES
GILSON FONSECA DOS REMÉDIOS FILHO
NATANAEL FERRAZ FILHO


